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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIA Ui 
A V . NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº 659 - CEP 64.468-000 
CNPJ Nº 0l.612.595/0001-07 - FONE (86) 9989-5024 

Ar't. 2° Caberá à Secrc'taria Municipal de Educaçêk,. a"trav/11!:.s dos respectivos 

direTore.s de escola. 'tomar as providências administrativos e operacionais, poro a 

en'trego dos kl'ts de allmen'tos aos responsáveis lega•s pelos alunos de que 1'raT'a o 

ar't. 1°, de.s-te Lei. 

Ar1'. 3° A Secre:taria Mwiicipal de EduCGÇGO poderá rc.quisi'tar o auxilio da 

Se.cre.1"aria Municipal de Assis-tência Social. para e.fe.1'ivo cumprime.nTo das medido.s 

previnos ne.s1"e Lei. 

Ar't. 4° Paro garan'tia do abas'tecimen'to de gêneros necessários e es.senciais à 

população, inclusive os dispos-tos nes1'a Lei, os 6rgãos da AdminiS"traçêSo Oire:t·a e 

Indire.1'a e as Unldade.s de Ensino de.ve:rao cons,de.ror, em regime de: colaboraçêlo, a 

ado~õo de- 'todos as tocdidas necessários paro toarrter o cnfren1"at'f'letl-to do 

emergência de saúde pública, em dec,orrência do Infecçao Humano pelo COVID- 19. 

Ar't. 5°. Est"o Lei e..n"tra em vigor no da1'o de sua publlcaçao, re:troogindo seus 

e.fei't'os poro o inicio da pandemia e exaurindo seus efe.61'os após o fim do ""e.s't'odo de 

calamidade público .. no Munlc,plo de Olho D' Água. do Piauí, ou crté ul'terlor 

deliberoç&, atendendo o "todos os De.cre"tos Municipais que Tro'tom do cala.midade 

pública para comba-te oo C0\11:D 19. 

Art'. 6° Revogam-se as disposições em con"trdrio. 

Ar't. 7° Cien'tifique-sc. Registre- se. Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUN:t:CJ:PAL DO MUNICÍPIO DE OLHO D"ÁGUA DO 

PIAUÍ-PJ: 

Olho D' Água do Piauí - PI, 10 de agos-to de 2020. 

ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS 
Prefei'to Municipol 

Estado do Piaul 
MUNICIPIO DE PIRIPIRI 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIRIPIRI 
...i=:,~-:=.,. CNPJ Nº 08.618.519/0001-40 

PORTARIA Nº 76, de 14 de agosto de 2020. 

•concede licença a titulo de desincompatibilizaçtJo ao 

Servidor Público da Cilmara Municipal de Piripiri-PI 

TIAGO FREITAS PEREIRA, para concorrer no pleito 

eleitoral municipal de 2020, e dá outras providéncias . • 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí. 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art . 28, inciso XX, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Piripiri-PI , 

Considerando que a Legislação Federal que disciplina sobre os pleitos 

eleitora is municipais dispõe a necessidade de "afastamento"' do servidor público 

municipal para disputa à cargos e letivos num prazo de 03 (três) meses anteriores ao 

dia do pleito; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal de P iripiri, 

ratificando o ordenamento da legislação superior também prevê o direito a licença do 

servidor para atividade politíca , quando há interesse a concorrer à cargo eletivo; 

Considerando as novas datas e regras para realização das convenções 

partidérias a dos registros de candidatura , ficando a previsão para realização das 

convenções partidárias no período de 31 de agosto de 20 2 0 a 16 de setembro de 2020; 

Considerando que o Servidor Público TIAGO FREITAS PEREIRA, lotado no 

cargo de Advogado, Matrícula nº 7-4, protocolizou requerimento conjuntamente com a 

comprovação de filiação partidária, solicitando afastamento para concorrer a cargo 

eletivo no pleito eleitoral municipal de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder licença ao Servidor Público da Câmara Municipal de 

Piripiri-PI, TIAGO FREITAS PEREIRA, lotado no cargo de Advogado, Matrícula nº 7-4, 

RG nº 2.607.586 SSP/PI e CPF nº 015.424.683-29, residente e domiciliado na Rua 

Avelino Resende, nº 678, Centro, Piripiri - Piauí, CEP: 64.260-000, durante o período 

de 15 de agosto a 15 de novembro de 2020, por está concorrendo a cargo eletivo no 

município de Piripiri-PI, nas eleições de 2020. 

Parãgrafo único - Caso o servidor licenciado não seja aprovado pela 

convenção partidária, cessará imediatamente esta licença concedida, devendo o 

respectivo servidor retornar ao cargo público para o exercício de suas atividades 

laborais. 

Art. 2° Está portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piripiri - Piauí, 14 de agosto de 2020. 

NAYLA JUCÉLIA DE BRITO BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal 

CPF nº 913.913.423-72 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 
CNPJ: 07.190.882/0001-44 . 

Rua Jooo Ferry 24, Centro, CEP.: 64445-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA Nº 001/2020 

PRO<;EDIMENT_O ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 . 

OBJETO: Contrataçao de empresa para aquisição de Gasolina Comum para 

suprir necessidades da Câmara municipal de Miguel Leão-PI 

CONTRATANTE: Câmara Municipal do Município de Miguel Leão-PI. 

CNPJ: 07.190.882/0001-44 

CONTRATADO: REDE MV COMBUSTIVEL L TOA - EPP 

CNPJ: 08.573.595/0001-86 

ENDEREÇO: Av. Barão de Gurguéia, nº 2403, Vermelha, Teresina-PI 

VALOR TOTAL: R$ 16.760,00 (dezesseis mil setecentos e sessenta reais) 

FONTE DE RECURSO: Repasse do Duodécimo. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, contatados a partir da 

assinatura do contrato ou até o final do fornecimento do objeto. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


